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OBJETO: CoN|RATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMI]NTO I)É- ÀSSTNATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E

coMpÀRAÇÃo DE PRri('OS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

As contrataçôes rcalizrdas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um reginrc regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional" previsto r.ro nftigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras. os scrviços. compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação loi o nreio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados cm procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos di,<lr'itais. municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor cnlcndintento. veiamos o que dispõe o inciso )O(l do Artigo 37 da CF/l988:

(... )

''.\f\'/ - re.ssa/l'a dos os casos especificados na legislação, as obras,

scrliçr.rr, con prats e alienações serõo contratados mediante processo de

licitttçio ptiblico que assegure igualdade de condições a todos os

L'otlt ot rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

m|t?li(lds us condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

soil(nt(, pernilirá as exig,ências de qualificação técnica e econômica

indi:prnsúveis à garantia do cumprimento das obrigações. "

O objetii'o da licit;rçào. portanto. é contÍatd a proposta mais vantajosa, primando pelos

prinoípios da legalidadc. irrrprcssoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisiçires c co6trataçõ('s que possuem caracterizações específicas tomando

impossÍveis e/ou inliárr:i: as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade

de se estahelecer a conc.)n êrcia entre licitantes.
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A Lei previu exceÇtics 31e(,14 cls lealização da licitação, através de hipóteses

e Inexigibilidade de Licitirçâo. Tratam-se de contÍatações realizadas sob a regênc

aí. 72 a 75 da Loi n' 14. | -i-l /102 I .

A inviabilidade dc competiçâo não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia

única, mas sim um gêntro. que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filhol busca

sintetizá-la nas situaçõ,.-.i tle : ausência de pluralidade de altemativas; ausência de mercado

concorrencial: irnpossihilidade de julgamento objetivo; ausência de definição obietiva da

prestação.

No caso da inexiglb,ilidaLle. cm viÍude da inviabilidade de competição, não há sentido

em se exigir subrrrissão tio negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é

prejudicial) ao alr:ndinr,'rrto do inteÍesse público (objetivo pretendido com determinada

contratação). pois. a Íin.rlidade. a razáo de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,

através de seleçào da m,:1ii,» propostal.

O art. 74 cla Lei n" 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracte za inviabilidade rle coinpetiçâo, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a

contratação direla quandt' o objeto é exclusivo e não se justifica a realizaçáo do certame, a

saber:

ArÍ. 74. ía inexigirt:l a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

dc:

I - aquisição de ;Iutcriais. de equipamentos ou de gêneros ou contmtação de serviços

que só possanr ..;er lornecidos por produtor, empresa ou Íepresentante comercial

exclusivos:

O caráter exclusi,"ri potie legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas

uma solução eletivamentr'apta ao atendimento da demanda administrativa.

No caso de uma lcrramenla como a pretendida na pÍesente contratação, mais do que a

simples captação de preç,,,. pala lins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela

agregue outras Íuncionalitliriles que a toÍnem completa. Funcionalidades como: elaboração do

termo de reÍerência, at',::ingôncia de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos,

disponibilidade de tocios üs pregos ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação,

pesquisa junto a Íi)mecc(lorcs. pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de

custos para sen,iços ler',:r: lrizados. Essas Í'uncionalidades, entre outras, tomam a ferramenta
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CNPJ:4

completa e a única apta ao cfetivo atend

resguardando eticiência e assenividade na co

u
a

Na pesquisa de rncrcaclo rcalizada. apenas a ferramenta Banco de Preços possui as

características acima intlrc;rJus.

Além disso. o Banctr de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de Negociações",

que permite ao pregoeirc, l,.rscar inÍ'ormações fundamentais para o êxito de sua performance na

negociação com o licitattxe ," enr,:edor.

Para a caracterizaçiio da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade

Iicitatória prevista no rrligo 74. inciso l, da Lei no 14.13312021, além da exclusividade

comercial. tàz-se necessánl a idcntificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que

o objeto pretendido é Íi»itccido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse

público.

Sem dÍrvida algunrt. a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

A inexistência de nrodutos com conhguração similar e a conjunção de tantas

funcionalidades tornant o []anco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da

necessidâde administrali'.'a.

RAZAO DA ESCOLI{A

O'BANCO Dii l'ltF.('OS- possui atestado de exclusividade fomecido pela ASSEPRO

/ NACIONAI-. Relêrido rtestado tbi fomecido uma vez que a ferramenta "Bânco de Preços"

possui as seguintes caractcristicas que a tomam única, além de exclusiva:

o Base de preços putrlicos com mais de 783 fontes;

o Apresenta preços dc 1.4,19 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

o [lnica ferramenta qur: apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados

brasilciros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

o Módulo exclusivo ,.le colaçâo direta com fomecedor, sendo possível solicitar via sistema

pedidos dc ol.çaÍlentos para diversos fomecedores com emissão de relatórios das

empresas que rcsponcleram ou não ao pedido de orçamento solicitado pela

Administração Pirbliçir;

o Apresenta não api-.,ras o metror preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais

r' tinais de todos':. rietlanles;

o Módulo para consr.rlta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

o t.lnica base cle co:rsnlta ite preços praticados pela administração pública nos últimos l0

anos:
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o Unica que aprese|itâ.iust

consulta dos preço:s. conÍbrme IN 7312020;

o Apresenta histórico c:omercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

Íbmece-dores:

o Emite aleÍas que : ltsquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela

Instituição. rnininrizando erros;

o Módulo para elai.roraçào de especificações de objetos. sem limite de usuiirios;

o Consulta de atas !- intenções Ce registro de preços vigentes;

o Painel do negociaçirt,s. por meio do CNPJ do fomecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo

redução dc preço j ,-' rnaior economia para a Instituição

o Emite relatórios conr comparativo de preços em atendimento atN 7312020, possuindo

código de QR C()Di: para veriÍicação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta

Banco de Prcços possui uma base de dados robusta a atendeÍ a demanda administrativa.

Vale acrescentar. rrlénr do baixo custo para a Administração, advindo então a

vantajosidade. r'erifica--se qrie a Í'erramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolüda pelo Grupo

Negócios Públicos. foi iricllizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos

de precificação dos produtos utilizados pela Administração Públic4 principalmente na

"pesquisa de preços". nt,tir ,.r pclo o qual o desenvolvimento desta ferrament4 norteou-se pÍra

a instrução dos processos ile contratação da Administração Pública.

Consideraudo a rrrcessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de

trazer maior cficiência e e.:orromicidade aos ceÍtames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é

uma ferramenta de pesquisa '.le preços visando o estabelecimento do valor estimado ou miíximo

da contrataçâo, ou seja. Lurr lranco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões,

Estados e MLrnicípios. senti,r alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente

contratadas pelo Poder P,,hlico de todo o Brasil.

O "BANC'O l)ir I'Rf:Ç OS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito)

gestores públicos. onde sc dL-slacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União,

Controladoria Gcral da I niiio. Inslitutcs Federais. Universidades, Ministerios, Infraero, FunasA

Incra. Prefeituras. Sccretarias. ('iirlaras entre outros.

Por todo c) cxp()"!l() a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP

T'ECNOI-OGIz\ I-l GESIÀO D[: DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/000l-95, pela sua
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inc. I do aÍ. 7,{. da l,ei rr 
' I,1. ljl/2021.

JUSTIFICATIV.\ I)O PRE,ÇO

I'ITLI.t.-I IT'ItA MUNI('IPAL DE BELTERRA.
SECIIIlTÂiTi{ \II.,NICIPAL DE OBRAS, \'IAÇÃO E INFRAESTRUTU

( INPJ: .Í{.967.0ó3/0001-97
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exclusividade. se enquu(lr.i r'rl ionlr'atação direta por inexigibilidade de licitação, no

5à

A proposta apre:rcntrtlit propõe-se, que a remuneração se dê de forma futura, em valor

fixo e ineajustável^ corrt s1'ror';tlente a licença anual de utilização da Plataform4 no valor de RS

15.861.26 (quinzc mil oitoccr,l.,,rs e sessenta e um reais e vinte e seis centavos).

Facc- ao exposto. a cilntratação pretendida deve ser realizada com NP TECNOLOGIA

E GESTÀO DE, DAD()S i'l'DA. levando em consideração a sua exclusividade, conforme

documentos acostados a(ri. Autos destc processo.

Belterra/PA, 20 de maio de 2024

Moreira Bragao

Secretário de Obras Viaçâo e Infraestrutura - SEMOVI

Dec.04512024
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